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Estado de São Paulo 

E.MENDA N°01 

PROJETO DE LEI N° 106/2014 

IZI MODIFICATIVA E ADITIVA E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Altera-se os incisos 1 e II do artigo 5° do PL n° 106/2014, que passa-a ter a seguinte 
redação: 

Art. 30  O descumprimento desta lei acarretará nas seguintes penalidades: 

1 - Aplicação de multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

II - Em caso de reincidência a aplicação da multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mi ; ea). 
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EMENDA N°02 

PROJETO DE LEI N° 10612014 

MODIFICATIVA LI ADITIVA 	SUPRESSIVA LI RESTRITIVA 

Fica suprimido o art. 40  do PL no 106/ 2014. 

S/S. 01, de Abril de 2014. 
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